
 
 

“LEI Nº 2.918” 

DATA: 26 de abril de 2023. 

SÚMULA: Institui o dia 25 de agosto - Dia Municipal do Feirante e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Feirante, que será comemorado, anualmente, no 
dia 25 de agosto, passando a integrar o calendário oficial do Município. 

Art. 2º. Fica a Secretaria da Agricultura responsável por promover ações, como palestras 
sobre acondicionamento de frutas e legumes e outras a mais que se achar necessário. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E SEIS (26) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

 
(Documento assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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